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GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

O impetrante Alfredo Falchi Neto requer o deferimento de liminar em sede de mandado de 
segurança ajuizado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 
Tributária em São Paulo, objetivando a concessão de ordem para a) impedir o lançamento do 
crédito tributário discutido nos autos relativo a débitos anteriores aos últimos cinco anos; b) 
fixar a incidência do imposto de renda à alíquota de 15% sobre o valor dos saques realizados 
sobre o plano de previdência FUNCESP, se o postulante não tiver optado pela tributação pelo 
regime progressivo disciplinada pela Lei nº 11.053/2004; c) subsidiariamente, a observância 
dos valores recolhidos entre 1989 e 1995 para efeito de lançamento fiscal, sem a aplicação de 
juros e multa e mediante a incidência da alíquota de 15%.Aduz ser associado do Sindicato dos 
Eletricitários, tendo contratado plano de previdência privada junto à Fundação CESP, o qual 
previa a faculdade de saque de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total da reserva 
matemática acumulada, por ocasião da aposentadoria, sendo o remanescente disponibilizado 
na forma de parcelas.Alega que o mencionado Sindicato propôs mandado de segurança em 
2001 no qual debatia acerca da incidência do imposto de renda sobre o referido saque de 25% 
da reserva matemática, sendo deferida a medida liminar para afastar a tributação  
questionada.Ressalta as inúmeras discussões travadas em torno do tema, vindo o Superior 
Tribunal de Justiça, em 2007, a assentar entendimento pela não incidência do imposto de renda 
apenas sobre os depósitos efetuados entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995.Salienta que o 
pedido posto no mandado de segurança coletivo foi julgado parcialmente procedente,  
eclarando-se a inexigibilidade do tributo apenas nesse interregno (1989 a 1995).Assevera que o 
tributo devido sobre o referido resgate de 25% não foi retido pela FUNCESP em razão da 
liminar concedida no mandamus coletivo, parcialmente revogada em 2007 pela sentença de 
parcial procedência do pedido. Acrescenta, assim, que em relação à citada verba o imposto 
deixou de ser recolhido no período de agosto de 2001 a outubro de 2007.Sustenta a ocorrência 
de decadência no tocante a valores não pagos até o ano de 2006. Defende que a exigibilidade 
do tributo estava suspensa no período compreendido entre 2001 a 2009 por força da liminar 
deferida no mandado de segurança ajuizado pelo sindicato ao qual era filiado, razão pela qual a 
FUNCESP encontrava-se impossibilitada, por determinação judicial, de efetuar as retenções da 
exação. Afirma que o Fisco estava impedido, nesse período, de cobrar as importâncias devidas, 
contudo não lhe estava obstaculizada a constituição do crédito tributário de eventuais 
diferenças do imposto retidas ou recolhidas a menor.Tem por objetivo o afastamento da multa 



e dos juros de mora sobre o débito, vez que a exigibilidade estava suspensa em razão de 
liminar. Invoca, para tanto, o disposto no artigo 63 da Lei nº 9.430/96.Defende que nos saques 
futuros do plano de previdência complementar deve ser observada a alíquota de 15%, aplicável 
para não optantes do regime estabelecido pela Lei nº 11.053/2004, e não em alíquota superior 
prevista no Decreto nº 3.000/99.Frisa que a sentença proferida no mandado de segurança 
coletivo assegurou a não incidência do imposto de renda, por ocasião do saque de até 25% no 
momento da aposentadoria, sobre os aportes realizados pelo associado no período 
compreendido entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995. Pretende, assim, o reconhecimento 
de inexigibilidade desses montantes na hipótese de eventual lançamento tributário, 
assegurando-se, de qualquer modo, a não aplicação de juros e multa e a incidência da alíquota 
do imposto à razão de 15%.É o relatório. DECIDO.As questões postas no presente mandamus 
podem ser assim resumidas:a) volta-se o impetrante contra a exigibilidade de valores 
referentes ao imposto de renda devido até o ano de 2006, sob a alegação de decadência, tendo 
em conta a discussão judicial encetada em sede de mandado de segurança coletivo;b) sustenta 
que os juros de mora e multa não devem ser aplicados sobre o débito, considerando que o 
tributo estava com a exigibilidade suspensa por força da liminar proferida na referida ação  
andamental, decisão da qual teria se beneficiado por ser filiado ao Sindicato postulante;c) no 
tocante a saques futuros do plano de previdência complementar mantido junto à Fundação 
CESP, pleiteia a aplicação da alíquota de 15% para incidência do imposto de renda;d) pretende 
que, na hipótese de eventual apuração de montante devido, seja observada a decisão proferida 
no mandamus acima citado, garantindo-se, de qualquer modo, a incidência do imposto de 
renda à alíquota de 15%, excluída a aplicação de juros e multa.Passo ao enfrentamento dos 
argumentos.Conquanto invoque o resultado obtido no mandado de segurança coletivo ajuizado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de São Paulo (processo nº 
0013162-42.2001.403.6100), o impetrante não faz prova de que foi associado do mencionado 
sindicato no período de tramitação daquele mandamus.De acordo com informações colhidas no 
Sistema de Informações Processuais, a liminar deferida naquela ação mandamental determinou 
a não retenção do imposto de renda, pela CESP, sobre o montante do resgate de 25% da 
reserva matemática de plano de previdência privada mantido junto àquela instituição. 
Assegurou-se, ainda, que a referida decisão acobertaria todos os sindicalizados, mesmo aqueles 
filiados após o deferimento da liminar.A mencionada liminar, consoante se infere da leitura das 
referidas informações processuais extraídas do sistema eletrônico, foi proferida nos idos do mês 
de julho de 2001 e a decisão extensiva a todos os associados presentes e futuros, em data 
próxima (agosto/2011).Diversamente do quanto alegado pelo impetrante, a decisão liminar que 
garantiu a inexigibilidade do tributo sobre todo o montante a ser resgatado da previdência 
complementar no momento da aposentadoria (montante sacado até o percentual de 25%), foi, 
no entanto, parcialmente revertida, logo em seguida (21 de agosto de 2001) pelo E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região em sede de julgamento de agravo de instrumento 
(2001.03.00.023724-5). Não é possível precisar a extensão de tal decisão prolatada no recurso, 
vez que não digitalizada e, portanto, indisponível para consulta no sítio eletrônico mantido pela 
Corte, mas é certo que a liminar agitada pelo postulante como salvo-conduto da tributação 
impugnada não se manteve da forma como por ele noticiada.Assim, ainda que o impetrante 
pudesse se valer da suspensão da exigibilidade do tributo em razão da liminar - abstraída a 
questão sobre a comprovação de sua qualidade de associado, à época -, a citada decisão teve o 
seu teor rapidamente alterado em instância recursal, alguns dias depois, de modo que há de se 
inferir,  diante da concessão parcial de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, que nem 
todo o imposto se encontrava abrigado da incidência tributária.Somente em 2007 sobreveio 
sentença de parcial procedência do pedido nos seguintes termos: Concedo parcialmente a 
segurança para reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre o resgate de 25% do 
saldo da conta aplicável do Fundo de Previdência Privada, até o limite do imposto pago pelo 
empregado participante sobre a contribuição por ele vertida ao fundo de previdência, durante a 
vigência da Lei nº 7.713/88. Ressalto que a presente decisão somente abrange os filiados do 
sindicato impetrante domiciliados nesta Subseção Judiciária, nos termos já expostos, decisão 
que foi mantida pelo E. Tribunal Regional Federal em grau recursal, tendo a decisão final 
transitado em julgado em 9 de junho de 2009 (fls. 24/32 deste feito).Neste ponto, novamente 
impende frisar que não resta comprovado nos autos que o impetrante preenchesse as 
condições necessárias para beneficiar-se do mencionado provimento, ou seja, não resta 
provado que tenha sido associado do Sindicado postulante do mandamus coletivo e residente 



na Subseção Judiciária de São Paulo na época, conforme delimitado na sentença transitada em 
julgado.Os documentos trazidos ao processo dão conta de que, atualmente, o impetrante 
declara-se residente na cidade de Santos, conforme constante da petição inicial e procuração, 
endereço que parece manter desde 2008, ao menos segundo o quanto informado em sua 
declaração de rendimentos ao Fisco (fls. 34).Como asseverado, não há comprovação de que à 
época da prolação da sentença o ora impetrante morasse na cidade de São Paulo, de forma a 
valer-se da decisão proferida no mandado de segurança coletivo. A dificuldade dessa verificação 
turva até mesmo a parte do pedido que diria, em primeira aproximação, com o mero 
cumprimento daquela sentença: o de que o Fisco apure o eventual montante devido, excluindo 
os valores já recolhidos entre 1989 e 1995 por força da decisão exarada naquele mandamus, 
vez que não é possível afirmar de forma categorica que o impetrante poderia beneficiar-se 
daquela decisão.De outro norte, não se sabe com exatidão quando se deu o resgate de 25% do 
montante acumulado no plano de previdência privada, já que no informe de rendimentos 
juntado a fls. 33, relativo ao ano calendário de 2008, não consta tal discriminação, o que 
inviabiliza a verificação do termo inicial da contagem dos prazos de decadência e prescrição.A 
tal constatação soma-se a circunstância de que o tributo encontrava-se em discussão judicial, 
aceitando-se que o impetrante possa valer-se dos comandos exarados no mandamus coletivo. 
Nessa direção, implicaria até mesmo afronta ao postulado da boa-fé admitir a fluência de 
prazos em desfavor da Administração, já que por força de iniciativa do contribuinte (ainda que 
por intermédio de associação de classe) o Fisco estava impedido de exigir o tributo, eis que 
eleita a via judicial para o debate sobre a sua validade.Melhor sorte não assiste ao impetrante 
quanto à pretensão de escudar-se do pagamento de juros de mora e multa incidentes sobre o 
débito.O artigo 63 da Lei nº 9.430/96 não tem a redação que o postulante quer lhe 
emprestar.O referido dispositivo assim dispõe:Art. 63. Na constituição de crédito tributário 
destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja  
exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. 1º O disposto neste artigo 
aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha 
ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 2º A interposição da 
ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde 
a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que 
considerar devido o tributo ou contribuição.Como se vê da simples leitura do dispositivo, a lei 
não cogita sobre a não incidência de juros de mora, afastando apenas a aplicação da multa 
desde o deferimento da medida liminar até 30 (trinta) dias após a publicação da decisão que 
reverter a suspensão da exigibilidade do tributo, ou seja, que o considerar devido.Já por aí se 
vê caírem por terra as alegações de que o dispositivo evocado isentaria o impetrante do 
pagamento de juros sobre débito não pago, que estivera acobertado por certo tempo por 
liminar favorável. Também insubsistentes os argumentos do postulante no tocante à multa, 
cuja aplicação fica suspensa durante a vigência da liminar, contudo não de forma indefinida, 
passando a incidir trinta dias após a publicação da decisão que reconhecer a higidez do crédito 
tributário.O C. Superior Tribunal de Justiça firmou posição sobre o tema, consoante julgados 
abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CPMF. CASSAÇÃO DE LIMINAR EM AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. EFEITOS RETROATIVOS. JUROS E MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA.1. O STJ 
pacificou a orientação de que a suspensão de medida liminar possui efeitos retroativos, com o 
retorno da situação dos autos ao status quo ante. Assim, denegado o mandado de segurança 
pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, 
retroagindo os efeitos da decisão contrária (Súmula 405/STF).2. Hipótese em que os 
contribuintes deixaram de recolher a CPMF durante a vigência de liminar concedida em Ação 
Civil Pública. Com sua cassação, é devido o pagamento do tributo acrescido de multa e juros 
moratórios. Precedentes do STJ.3. Recurso Especial provido. (REsp 1252694, Relator Ministro 
Herman Benjamin, DJe 31/8/2011)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. FINSOCIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LIMINAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. 
PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO NO PRAZO DO ART. 63, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 
AFASTAMENTO DOS JUROS E MULTA DE MORA EM RELAÇÃO AO PERÍODO EM QUE A LIMINAR 
VIGEU.1. A Corte de origem entendeu que não incidem multa nem juros moratórios em relação 
ao período em que o crédito tributário esteve com sua exigibilidade suspensa, por força de 



liminar concedida em mandado de segurança, posteriormente cassada por ocasião da 
sentença.2. O julgado está amparado no art. 63, 2º, da Lei n. 9.430/96, que dispõe: a 
interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa 
de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação 

da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.3. É de rigor a incidência da 
regra, para afastar a cobrança dos juros e da multa de mora em desfavor do contribuinte, 
nestes casos. Precedente da Turma no AgRg no REsp 1005599/MG, Rel. Min. Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 13/06/2008.4. Agravo regimental provido para negar provimento 
ao recurso especial da Fazenda Nacional. (AgRg no Resp 839962, Relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, DJe 16/4/2010)Entendo que todas as constatações acima delineadas pesam 
em desfavor do impetrante, ressentindo-se de plausibilidade as teses defendidas quanto a) à 
ocorrência de decadência, b) a não aplicação de juros e multa sobre o débito cogitado e c) ao 
dever de consideração, pelo Fisco, por ocasião da apuração do montante do tributo, dos valores 
que já teriam sido pagos entre 1989 e 1995 em consonância com a decisão proferida no 
mandado de segurança coletivo (processo nº 0013162-42.2001.403.6100).No tocante à 
pretensão de ver incidir a alíquota de 15% de imposto de renda, deve ser feita uma distinção.O 
impetrante quer ver aplicada a referida alíquota tanto sobre valores recebidos no passado, 
quanto em relação a recebimentos futuros do plano de previdência complementar.Quanto a 
valores recebidos em momento pretérito, tenho que o pedido revela verdadeira pretensão de 
reconhecimento de crédito oponível ao Fisco, de modo a abrir a possibilidade de ajustamento 
de valores devidos à Administração mediante a aplicação da alíquota de 15% sobre montantes 
recebidos do plano de previdência privada em algum momento anterior à impetração deste 
mandado de segurança. Considerada assim a natureza do pedido, resvala-se no tema da 
prescrição e, ao adentrá-lo, forçoso reconhecer sepultada qualquer pretensão nesse sentido no 
tocante a valores percebidos (por meio de benefício mensal ou resgate total ou parcial) nos 
cinco anos anteriores ao ajuizamento deste feito. Sob tal viés, portanto, também carece o 
postulante de motivação suficiente à concessão da liminar pleiteada.Quanto a valores recebidos 
do plano de previdência privada nos cinco anos que antecedem ao presente mandamus e 
aqueles a serem percebidos futuramente, observa-se a vigência da Lei nº 11.053/2004, que 
prevê, sim, a aplicação da alíquota de 15% sobre os resgates, parciais ou totais, de recursos 
acumulados em planos de previdência privada, resgates esses efetuados a partir de 1o de 
janeiro de 2005, desde que o contribuinte não tenha optado pela tributação regressiva 
instituída por essa lei. Contudo, tal alíquota de 15% incidente sobre o resgate - é 
importantíssimo que se frise - não é definitiva sobre esse montante, mas tomada pela 
mencionada lei como antecipação do devido na declaração de ajuste da pessoa física. Vale 
dizer, no momento do resgate do plano de previdência privada incidem 15% a título de imposto 
de renda sobre o montante sacado, sem prejuízo de que o contribuinte leve a referida 
importância para o total oferecido à tributação por ocasião do ajuste anual, podendo, a 
depender da flutuação de eventuais outros rendimentos e deduções que tiver obtido naquele 
ano fiscal, apurar imposto ainda a pagar ou, por outro lado, restituição de tributo.Assim, a 
pretensão do impetrante de que a alíquota do tributo incida à razão de 15% sobre resgates 
efetuados de seu plano de previdência, na hipótese de ausência de opção pela tributação 
progressiva instituída pela Lei nº 11.053/2004, há de ser garantida, como se disse, somente no 
momento do resgate, sem prejuízo da incidência tributária devida nos termos daquela lei por 
ocasião do ajuste anual do imposto de renda.Face ao exposto, defiro parcialmente a 
liminar para assegurar que a incidência do imposto de renda sobre os resgates 
efetuados pelo impetrante nos cinco anos que antecederam o presente mandamus, 
bem como sobre aqueles a serem futuramente realizados se dê à alíquota de 15%, 
na hipótese de não opção pela tributação inaugurada pela Lei nº 11.053/2004, 
observada, quanto ao mais, os termos da referida legislação, inclusive quanto à 
obrigação de carrear tais resgates ao ajuste anual, para efeito da apuração da 
alíquota efetivamente devida ao término do ano fiscal, considerados todos os 
rendimentos e deduções verificados em cada ano calendário.Notifique-se a 
autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para 
prestar informações no prazo legal.Intime-se o Procurador Federal.Oficie-se à Fundação 
CESP para que informe, pontualmente: a data de ingresso do impetrante no plano de 



previdência privada; a data do início do recebimento do benefício complementar mensal e de 
eventuais resgates efetuados pelo postulante; a tributação incidente no decorrer de todo o 
período de fruição do plano, inclusive informações quanto a eventual cumprimento da sentença 
proferida no processo nº 0013162-42.2001.403.6100.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério 
Público Federal.Por fim, tornem para sentença.Int. 

  

(15/16)  
A ░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░░
░░░░░░░░░░░░░░ 

 


